
SECRETARIA MUNICICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
E FINANÇAS

PREGÃO ELETRÔNICO N" 0027/2022 - CPUPMP
(Processo Administrativo N° 001.0006340/2022

Aos dois dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e dois, presentes de um lado o
Município de Piracuruca-PI, através da Secretaria Municipal de Administração e Finanças,
inscrita no CNPJ 06.553.887/0001-21, com endereço na Rua Rui Barbosa n° 289, centro
Piracuruca-PI, neste ato representado pelo Sr. Manoel Francisco da Silva, Secretário Municipal,
portador do CPF: 217.767.683-53. e de outro a empresa DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS
LTDA, inscrita no CNPJ 07.989.781/0001-38, com sede na Rua Governador Artur de

Vasconcelos n° 173, Ed. Ana Célia, Sala 02, Teresina-PI, representado pelo Senhor Valmir
Miranda , brasileiro, portador do CPF 011.186.093-87 e RG 81.026-SSP-PI, simplesmente
denominado FORNECEDOR, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇO(S), conforme
decisão, exarada no Processo Licitatório n® 001.0006340/2022, referente ao Pregão Eletrônico
n° 027/2022 para Registro de Preço(s) por um período de 12 (doze) meses para Registro de
preços, REGISTRO DE PREÇOS PAFtA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PAFiA A
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA PUBLICAÇÃO DE ATOS
ADMINISTRATIVOS PRODUZIDOS PELO MUNICÍPIO DE PIRACURUCA-PI, conforme
especificações mínimas definidas no Anexo I - do Termo de Referência, tudo, em conformidade
nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n° 10.024, de 20 de setembro
de 2019, do Decreto n" 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto n° 7892, de 23 de janeiro e
2013, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa
SEGES/MP n° 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro
de 2006, da Lei n° 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de
2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências
estabelecidas neste Edital.

1.1. Contratação de empresa para a execução dos serviços especializados na publicação de
atos administrativos produzidos pelo Município de Piracuruca-PI, conforme especificações e
demais exigências previstas neste edital e seus anexos, como se aqui estivessem transcritos;

1.2. A existência de preços registrados não impede que a Administração efetue compras,
sempre que julgar conveniente e oportuno, por meio de processo licitatório específico, ou
diretamente, respeitando o disposto em lei e assegurado o direitode preferência ao beneficiário
do presente Registro em igualdade de condições.

2.1. O preço relativo ao objeto encontra-se especificado abaixo.

LOTE I - COhrfRATAÇAO OE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS OE DIVULGAÇÃO DtARIA DOS ATOS
OFICIAIS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL
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PIRACURUCA

01 CONTRATAÇÃO DE IMPRENSA OFICIAL, UNID 12 MESES
VISANDO A PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS

I DO MUNICÍPIO DE PIRÁCURUCA-PI j
VALOR TOTAL DO LOTERS 55.200,00(cinquenta e cinco mile duzentos reais)

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO

SECRETARIA MUNICICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
E FINANÇAS

QUANT V. MENSAL T V. TOTAL P/12
MESES

R$4.600.00 RS 55.200,00

2.2. Os preços propostos serão considerados completos e abrangem todos os encargos de
natureza tributária, social, previdenciária, de administração, lucros, transportes de material/
serviço, de pessoal e qualquer outra despesa não especificada no Edital e seus Anexos.

2.3. A expectativa mínima de consumo durante a vigência da Ata é de 40% do quantitativo total
estipulado.

3.1.0 critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do custo de produção, admitida
a adoção de índices específicos ou setoriais, desde a data prevista para apresentação da
proposta ou do orçamento a que essa proposta se referir até a data do adimplemento de cada
parcela;

3.2. Durante a vigência do contrato os preços se manterão fixos e irreajustáveis, salvo os casos
constantes do art. 65 da Lei n® 8.666/3 e respeitado o interregno mínimo de 1 (um) ano, ficando
estabelecido o reajuste anual com base no índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo
(IPCA) calculado pelo IBGE.

3.3. No caso de prorrogação do contrato, os preços serão reajustados na periodicidade anual,
com base no IPCA (índice divulgado pélo IBGE) acumulado ou por outro índiceoficial que vier
a substituí-lo.

3.4. O primeiro reajuste será contado da data de início do contrato e os demais, da data do
último reajuste.

3.5. Para fins do cálculo do reajuste anual, será sempre utilizado o índice (IPCA) do mês anterior
ao dos marcos inicial e final.

3.6. O marco inicial será o mês de início do contrato e o marco final será o mês do reajuste.

3.7.0 preço registrado, depois de atualizado, não poderá ser superior ao praticado no mercado.

3.8 Os preços permanecerão válidos por um período de um ano. Após este prazo serão
reajustados, por responsabilidade do Município, aplicando-se as seguintes fórmulas (desde que
todos os índices tenham a mesma data base);

' R = Vx Ti-To
To

Onde :
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PIRACURUCA SECRETARIA MUNICICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
E FINANÇAS

R - valor do reajuslamento
V- valor a ser reajustado

Ti - Refere-se à COLUNA-6-FGV-INCC - ÍNDICE NACIONAL DO CUSTO DA
CONSTRUÇÃO, cód. AO160868, correspondente ao mês de aniversário da proposta.

To - Refere-se à COLUNA-6-FGV-INCC - ÍNDICE NACIONAL DO CUSTO DA
CONSTRUÇÃO, cód. AO160868, correspondente a data de apresentação da proposta.

(COLUNA-6) - ÍNDICE NACIONAL DO CUSTO DA CONSTRUÇÃO - Código AO160868;

8.2.1 Caso haja mudança de data base nestes índices, deve-se primeiro calcular o valor do
índice na data base original utilizando-se a seguinte fórmula:

/^ès2
_ DBl ^1 on

1dB\ jqq
Sendo:

10B\~ desejado. Índice do mês de reajuste com data base original.

Io82~ 'fidice do mês de reajuste com a nova data base.

= índice do mês em que mudou a tabela, na data base originai

3.9 Eventual solicitação de reequilfbrio Econômico-Financeiro do contrato será analisada
consoante os pressupostos da Teoria da Imprevisão, nos termos comodispõe o artigo65, inciso
li, alínea "d" da Lei n® 8.666/93.

4.1 A Ata de Registro de Preços, ora firmada entre a SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DE PIRACURUCA-PI, e a(s) Detentora(s), terá validade de
12 (doze) meses, a partir da publicação no DOM, podendo ser prorrogada, por até idêntico
período, desde que haja interesse da Administração e aceitação das partes conforme.

DOS FORNEãMÈNTOS

5.1. 0(s) fornecimento{s) decorrente(s) da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, será
(ão) formaiizado(s) mediante a emissão e entrega, ao FORNECEDOR, do Empenho de
Compras e/ou Contrato de Fornecimento dos serviços;

5.2. O fornecimento dos materiais/serviços deverá ser efetuado mediante ordem escrita da
unidade requisitante do ANUENTE, a qual deverá conter os seguintes dados: data, valor
unitário do serviço, quantidade pretendida, local para entrega, carimbo e assinatura do
responsável, quando for o caso;

5.3. Os serviços desta licitação objeto deverá ser entregue no prazo de até 24(vinte e quatro)
horas, contados da data de recebimento, pelo FORNECEDOR, do Empenho de Compras e/ou
Contrato de fornecimento, e serão acompanhados da Nota Fiscal/Fatura e Empenho
correspondente;
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PIRACURUCA

OS PAGAMENTOS

SECRETARIA MUNICICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
E FINANÇAS

6.1 A nota fiscal/fatura deverá ser apresentada pela Contratada ao responsável pelo
recebimento do bem ou serviço.

6.2.0 ATESTO na nota fiscal e o respectivo PAGAMENTO será efetuado nos seguintes prazos,
de acordo com o valor da despesa;

6.2.1. Despesa maior que R$ 8.000,00;

a) prazo máximo para atesto; 05 dias úteis contados da apresentação da nota fiscal;

b) prazo para pagamento; até o 30° dia útil contado do atesto na nota fiscal/fatura pelo
responsável pelo recebimento do bem ou serviço.

6.2.2. Despesa igual ou menor que R$ 8.000,00, de acordo com o §3° do art. 5° da Lei n°
8.666/93;

a) prazo máximo para atesto; 02 dias úteis contados da apresentação da nota fiscal;

b) prazo para pagamento: até o 30° dia útil contado da apresentação da nota fiscal/fatura.

6.3. O pagamento será creditado em nome da Contratada, mediante ordem bancária em conta
corrente por ela indicada ou por melo de ordem bancária para pagamento de faturas com código
de barras, uma vez satisfeitas às condições estabelecidas no Edital.

6.4. O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, será
realizado desde que a Contratada efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das
exigências legais, principalmente no que se refere às retenções tributárias.

6.5. A Contratada, optante pelo Simples, deverá apresentar, juntamente com a nota
fiscal/fatura, declaração, conforme modelo constante do Anexo IV da Instrução Normativa SRF
n° 480, de 15/12/2004, substituído pelo Anexo IV constante da IN RFB n"' 791, de 10 de
dezembro de 2007. Caso não o faça, ficará sujeita á retenção de Imposto e contribuições, de
acordo com a referida instrução.

6.6. A nota fiscal/fatura que contiver erro será devolvida à Contratada para retificação e
reapresentaçâo, acrescendo-se, no prazo fixado no Subitem 5.2, os dias que se passarem entre
a data da devolução e a data da reapresentaçâo.

6.7. O pagamento fica condicionado à prova de regularidade perante a Fazenda Nacional,
Estadual e Municipal, a Previdência Social, FGTS e Justiça do Trabalho.

6.8. A compensação financeira é admitida nos casos de eventuais atrasos de pagamento pela
Administração, desde que o contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso.
É devida desde a data limite fixada no contrato para o pagamento até a data correspondente
ao efetivo pagamento da parcela.
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PIRACURUCA SECRETARIA MUNICICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
E FINANÇAS

6.9. Durante a vigência do contrato os preços se manterão fixos e irreajustáveis, salvo os casos
constantes do art. 65 da Lei n° 8.666/3 e respeitado o interregno mínimo de 1 (um) ano, ficando
estabelecido o reajuste anual com base no índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo
(IPCA) calculado pelo IBGE.

6.10 Ocorrendo eventuais atrasos de pagamento, provocados exclusivamente pela
Administração Pública, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua
apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os
juros de mora serão calculados á taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento)
ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas:

I = (TX/100)/365
EM = I X N X VP

Onde:

I = índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos moratòrios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.
6.11. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive nas Notas Fiscais/Fatura,
serão estes restituídos à CONTRATADA, para as devidas correções, não respondendo a
Contratante, por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos
correspondentes.

6.12. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do

contrato.

6.13. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento dos
bens, objetivando a manutenção do,equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na
hipótese de sobreviverem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de conseqüências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e
extracontratual, poderá ocorrer a repactuação do valor contratado e/ou registrado.

|?'ÒbGERENCrAMÊNTÒ DA ATÃWRÉGISTRO DE PREÇOS ' i||l''HMHBBB

7.1. O gerenciamento deste Instrumento, nos aspectos operacional e contratual, caberá à
CPL/PMP, competindo-lhe;

7.2. Notificar a empresa registrada, via e-mail ou telefone, para a entrega do pedido, após a
emissão da nota de empenho, informado as quantidades a serem entregues;

7.3. Coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no Edital
da licitação e na presente Ata.
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PIRACURUCA SECRETARIA MUNICICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
E FINANÇAS

8.1. São obrigações da Contratante:

8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

8.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido
provisoriamente com as especificações constantes do Editai e da proposta, para fins de
aceitação e recebimento definitivo;

8.4. Disponibilizar a Comissão de Análise e Acompanhamento de Procedimentos Licitalórios
para sanar possíveis dúvidas durante o certame.

8.5. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objetofornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

8.6. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado, conforme Decreto n® 15.093 de 21 de fevereiro
de 2013;

8.8. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

8.9. Realizar a cada seis meses a pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade,
conforme o art. 9®, inciso XI do Decreto n° 7.892/2013;

8.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato,
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de
seus empregados, prepostos ou subordinados.

.0. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA ÍM-"

9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa
e perfeita execução do objeto e, ainda:

9.2. Execução do serviço adjudicado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, contados a
partirda comunicação, com cópia da respectiva Notade Empenho, podendo ser promogadopor
igual período desde que a justificativa apresentada pela licitante seja acatada pela contratante.

9.3. O atraso, não justificado, na entrega dos OBJETOS considerar-se-á como infração
contratual.

9.4 A obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

9.5. Publicar todo o material fornecido pelo CONTRATANTE na data determinada, na
diagramação e reprodução fiel e absoluta do material enviado para a
publlcação/veiculação, solicitada e no periódico requerido;
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PIRACURUCA SECRETARIA MUNICICIPAL DE ADMINISTRAÇAO
E FINANÇAS

9.6 Primar pela técnica e boa qualidade de impressão e do material utilizado na execução
dos serviços objeto deste contrato;

9.7 Promover alterações de última hora nas publicações solicitadas pela
CONTRATANTE;

9.8 Destinar ao Contratante no dia seguinte à publicação, o número de exemplares
correspondente ao número de publicações para cumprimento das exigências internas
(juntada no processo administrativo);

9.9 Apresentar por meio eletrônico (e-maii, disponibilízação de código de acesso on-line
as publicações que realizam as publicações) de comprovante de publicação no mesmo
dia que a mesma seja efetivada. Não sendo possível, deve a Contratada enviar a

publicação dos Avisos referente a CONTRATANTE;

9.10 O envio do arquivo eletrônico não exime a Contratada de enviar cópia impressa
(original) solicitada;

9.11 Garantir espaço quando solicitado pelo contratante para publicações de última hora,
quando a solicitação for feita até às 13;59hs;

9.12 Responder peio ressarcimento de danos que venham causar à Administração,
pessoas e bens de terceiros, por dolo, negligência, Imprudência ou Imperícia, ficando
afastada qualquer responsabilidade do Contratante, podendo este, reter quantias e
pagamentos para o fim de garantir o referido ressarcimento;

9.13 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, as mesmas condições técnicas e todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas nesta licitação.

9.14 A Inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e

comerciais não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu
pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato.

9.15 Responder, por quaisquer danos que venham a causar a(o) contratante, em função
do objeto do contrato firmado.

9.16 Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e mão-de-
obra para execução dos serviços;

9.17 Assumir todas as despesas decorrentes da execução dos serviços objeto deste
contrato, relativos aos seus empregados, dentre as quais: salários, seguros de

acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações, vales-refeições dentre outras,
inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS,
emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc., ficando excluída qualquer
solidariedade da Prefeitura Municipal por eventuais autuações administrativas e/ou
judiciais uma vez que a inadimplência da contratada, com referência às suas obrigações,
não se transfere ao Município;
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piracurucA SECRETARIA MUNICICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
E FINANÇAS

9.18 Responsabilizar-se pela réplica idêntica do material enviado encaminhado via
sistema para a publicação/veiculação;

9.19 Manter vigente a homepage institucional, atendendo todas as funcionalidades
técnicas exigidas acima;

9.20 Assumir com todas as despesas, direta ou indiretas oriundas das obrigações
assumidas para cumprimento do objeto contratual, sem qualquer ônus para a parte
contratante;

9.21 Efetuaras correções nas falhas detectadas pelo gestor do Contrato;

9.22 Entregar na data aprazada, o sistema de acordo com as especificações técnicas
constantes desta licitação;

9.23 Veicular os atos administrativos em consonância com as solicitações,
disponibilizando-as no site institucional, paraatender a publicidade e transparência;

9.24 Responsabilizar-se pelas falhas e problemas do sistema, comprometendo-se a
republicar todo o material prejudicado, sem ônus;

9.25 Garantir a funcionalidade dó sistema de maneira ininterrupta, de acordo com as
ferramentas tecnológicas exigidas acima;

9.26 Adimplir com todas as taxas e impostos incidentes sobre as suas atividades e/ou
sobre a execução do objeto do presente contrato.

9.27 Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que Incidam ou
venham a incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente
contrato, bem como observar e respeitar as legislações federal, estadual e municipal,
relativas ao objeto do contrato., , :

9.28 Promover o treinamento e capacitação de servidores sobre a realização do objeto
licitado.

9.29 DISPONIBILIZAR AO INÍCIO DE CADA ANO NO PRAZO MÁXIMO DE 03 (TRÊS)
MÊSES, UM CADERNO IMPRESSO COM TODAS AS PUBLICAÇÕES REALIZADAS PELA
CONTRATADA EM ORDEM CRONOLÓGICA SEM CUSTO ADICIONAL A CONTRATANTE,
O CADERNO DEVERÁ SER IMPRESSO DE BOA QUALIDADE, CAPA DURA COM A LOGO
OFICIAL DO MUNICÍPIO EFAZER REFERÊNCIA AO ANO DAS PUBLICAÇÕES.

. k«><1 . • ; ^I V

11.1. Ao FORNECEDOR que ensejar o retardamento da execução do objeto contratado, não
mantiver as condições da Proposta apresentada, falhar ou fraudar na execução do Contrato
respectivo, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,
poderão ser aplicadas, conforme o,caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos
danos causados:
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PIRACURUCA SECRETARIA MUNICICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
E FINANÇAS

11.1.1 Advertência, quando ocorrer:

I. Atraso injustificado na entrega dos serviços, no iimite de 30 dias corridos;
ii. Descumprimento das obrigações editaiícias ou contratuais que não acarretem prejuízos para
a SESAPi;
ill. Execução insatisfatória, não correção de erros e substituição de itens determinada peia
fiscalização, ou pequenos transtornos nofornecimento dos bens, desde que sua gravidade não
recomende a apiicação da suspensão temporária ou deciaração de idoneidade.
11.1.2 Muita, quando ocorrer:

i. Multa de 0,2 (doisdécimos porcento) pordia de atraso e porocorrência de fato em desacordo
com o proposto e o estabelecido no Editai;
il. Multa de 10% (dez porcento) sobre o vaiortotai da nota de empenho, nocaso de inexecução
total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado
da comunicação oficial.
11.1.3 Suspensão temporária de participação em licitação e Impedimento de contratar
com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos:

I. Apresentação de documentos falsos ou falsificados;
ii. Reincidência na execução insatisfatória do objeto contratado, acarretando prejuízo à
contratante;
III. Reincidência na aplicação das penalidades de advertência e multa;
IV. Irregularidades que acarretem prejuízo à contratante, ensejandoa frustração da licitação ou
a rescisão contratual;
V. Ações com o intuito de tumultuar o contrato;
Vi. Prática de atos ilícitos, demonstrando não possuir idoneidade para licitar e contratar com a
Administração Pública;
Vil. Condenação definitiva por praticarfraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
Viii. Recusa injustificada em assinar o contrato, dentro do prazo estabelecido pela secretaria
contratante.

11.1.4 Deciaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre
que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo
da sanção aplicada com base no inciso anterior. Consideram-se motivos determinantes para
esta punição:

i. Fraudar a execução do contrato;
li. Comportar-se de modo inidôneo;
iii. Cometer fraude fiscal.

12.1. AContratante providenciará a publicação desta Ata de Registro de Registro de Preços no
Diário Oficial dos Municípios, conforme determina o Parágrafo IJnico, do artigo 61, da Lei no
8.666/93 e suas alterações.
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13.1. O presente REGISTRO DE PREÇOS será cancelado, no todo ou em parte, por ato
unilateral da Administração, quando configuradas as hipóteses referidas no Artigo 78, incisos I
a XII e XVII da Lei n°. 8.666/93 e suas alterações;

13.2. Ao FORNECEDOR será garantida a defesa prévia nos autos do Processo, no prazo de
05 (cinco) dias úteis contados do recebimento da Notificação respectiva;

13.3. O presente REGISTRO DE PREÇOS poderá ser cancelado mediante solicitação do
FORNECEDOR, quando o mesmo comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências
do instrumento convocatório que deu origem ao Registro de Preços, pela ocorrência de caso
fortuito ou de força maior impeditivo do cumprimento da avença, devidamente comprovado.

14.1. Os casos omissos serão resolvidos pelas partes anuentes, de comum acordo, com base
na legislação vigente na Lei 8.666/93.

15.1. As partes anuentes elegem o Foro da Comarca de Piracuruca-PI, estado do Piauí como
o único competente para dirimir toda e qualquer controvérsia resultante da presente Ata,
renunciando, expressamente, a outro qualquer, por mais privilegiado que se configure. E, por
estarem de pleno acordo, firmam as partes o presente instrumento em 02 (duas) vias, de igual
teor e forma, para um único efeito de direito.

Piracuruca-PI, 02 de setembro de 2022.

MANOEL FRANCISCO DA SILVA:2177â768353

MANOEL FRANCISCO DA SILVA
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